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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 24 (sexta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Cadastro de Dependente – Imposto de Renda

O Cap PM Mat.  930028-7/CFAP – REGINALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA  FILHO,   requereu  o  cadastramento  dos  seus  dependentes  abaixo 
discriminado, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda 
retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

1.Nome: MICHELLE FABIANA DE GOES CAVALCANTI  OLIVEIRA 
2.Nome: DIEGO DE GOES CAVALCANTI OLIVEIRA
 
1.Condição: Esposa.                   2.Condição: Filho
Grau de Instrução: 3° Grau Completo   Grau de Instrução: Sem Grau de Instrução
Data de Nascimento: 25/09/1975            Data de Nascimento: 21/08/2006  
Sexo: Feminino   Sexo: Masculino

1.Nome:ANDRESSA MARIA DE GÓES CAVALCANTI OLIVEIRA 
2.Nome:VANESSA MARIA DE GOES CAVALCANTI OLIVEIRA
 
1.Condição: Filha. 2.Condição: Filha
Grau de Instrução:Jardim II Grau de Instrução: Ensino Fundamental
Data de Nascimento: 10/04/2002 Data de Nascimento: 03/07/1999
Sexo: Feminino Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com 
Art. 35, Incisos I e III da Lei nº 9250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 
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MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

ALDO BATISTA DO NASCIMENTO – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento 
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4.3.0.De Soldado

Anular  a  Portaria  nº  1098/DP-4,  de  04/07/2007,  que  concedeu 
Isenção de Imposto de Renda, ao Sd PM Ref. Mat.  990299-6/MARCIO ERIC 
FIGUEIRA SANTOS, publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 131/07, 
de 17 JUL 2007, face a informação prestada pela Pagadoria de Inativos, datada de 
13 JUL 07.Despacho deste Diretor: I – Publicar em Boletim Interno. II – Arquivar 
nos assentamentos do militar. (Nota nº 1059/2007/DP-4).

2.0.0.NOTA

Com o presente boletim interno esta distribuído o Aditamento ao 
BIDP nº  0158  de  23  AGO 07,  versando  os  pleitos  requeridos  pelos  Policiais 
Militares da Inatividade pela DP-4.  

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

1.1.0.De Cabo

1.1.1.Punição Disciplinar – Detenção

O Cb RRPM Mat. 1021-3 – ALUÍZIO GOMES BARBOSA ,  por 
haver deixado de cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições 
quando pegou emprestado, em total desacordo com a Lei n.º 10.826, de 26 de 
dezembro de 2003, o revólver TAURUS Cal. .38, reforçado, 03 (três) polegadas, 
n.º  1906877,  de  seu  companheiro  de  farda,  Sd  PM  Ref.  Mat.  608457  – 
MAURÍCIO FRANCISCO RÉGIS, infringindo, assim, o previsto pelo Art. 139, 
da  Lei nº 11.817 de 24 de Julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, Incisos I e II e agravante do 
Art. 25, Inciso IV, tudo do CDME, transgressão média, fica detido  por 21 (vinte e 
um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do  13º BPM, a 
partir da data desta publicação. (Punição imposta com base em  Notificação da 
lavra  do Cel PM ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITO,  então Diretor  de 
Pessoal,  de 16 de abril de 2007, determinada em Despacho exarado aos autos da 
Sindicância procedida por força da Portaria Administrativa do Comando do 13º 
BPM n.º 041/Sec., de 20 de outubro de 2004, que tivera por Encarregado o 1º Ten 
PM Mat. 940297-7 – RIVÉLLITON CÉSAR DE SOUZA SANTOS, publicado 
no BI/DP n.º 063, de 03 de abril de 2007. ).(Nota nº092/07/DP-3/SSJD/SC).
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3000/99 e Art. 38, Incisos I e  III  da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota 
nº1516/07/DP-3/SD).

1.2.0.Assistência Médica Hospitalar – Cancelamento

1.Concedo ao Cap PM Mat 960035-3 – Flávio da Silva França, RG nº 
43584-PMPE,  servindo  atualmente  na  2ª  EMG,  a  exclusão  do  seu  único 
dependente o menor Flávio da Silva França Filho, SAME nº 960035-1, ao Sistema 
de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco.2. Despacho desse Diretor de 
Pessoal: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.3. É a terceira vez 
que requer.(Nota nº471/07/DP-6). 

1.3.0.Dispensa de Função

Dispenso a contar de 23 de agosto de 07, de exercer as funções de 
Chefe da DF-3 (seção de Expediente), em virtude de se encontrar exercendo suas 
funções na Pagadoria dos Inativos, o Capitão PM Mat. 14655-2/LUIZ VILARIM 
DA SILVA JORDÃO, deixando de fazer jus as vastagens previstas no Art. 11 da 
Lei 10.426/90.(Nota nº010/07/DF-3).

1.4.0.Designação de função

Designo a contar de 23 de Agosto de 07, para exercer as funções de 
Chefe da DF-3 (seção de expediente), a 1ª Ten. PM Mat. 22.244-5/ROSIMARY 
CRISTINA GUILHERME DE ARAÚJO, com as vantangem previstas no Art. 11 
da Lei 10.426/90, função vaga.(Nota nº011/07/DF-3).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 19017-9/Adido à DP-EDILSON DANIEL DA SILVA, 
requer fazer constar em seus assentamentos,  para os efeitos legais  de 02 (três) 
ano(s), 01 (um) mês(es) e 18 (dezoito)  dia(s) de Tempo de Serviço, prestado a 
Atividades  Abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).CONSTE-SE: 
Conforme  Certidão  expdida  pelo  INSS,  datada  de  01/06/2007.(Nota 
nº1515/07/DP-3/SD).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.De Tenente

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 1377 |DP-4, de 21/08/2007
EMENTA: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA
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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em 
vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Ten 
PM Ref. Mat. 5897-1/GETULIO CAVALCANTE DE ALMEIDA.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a/c  de 29 MAI 2007,  a  Isenção  do Imposto  de 
Renda, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7713, de 22 DEZ 88, e da 
Contribuição Previdenciária, nos termos do Art. 4º da lei nº 11.630, de 28 JAN 99, 
c/c o Art 20 da Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 06.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

3.2.0.De Sargento

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 1379 |DP-4, de 21/08/2007.
EMENTA: RENOVAÇÃO DE AUXÍLIO-INVALIDEZ.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em 
vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 1º Sgt 
RRPM Mat. 606730-1/JOÃO LUIZ DA SILVA.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 OUT 
2007, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos.

3.3.0.De Cabo

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 1378 |DP-4, de 21/08/2007

EMENTA: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em 
vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM 
Ref. Mat. 28748-0/PAULO FERNANDO SANTOS WANDERLEY.

R E S O L V E:
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1. Conceder-lhe a/c de 29 MAI 2007, a Isenção do Imposto de Renda, 
nos  termos  do  Inciso  XIV  do  Art.  6º,  da  Lei  nº  7713,  de  22  DEZ 88,  e  da 
Contribuição Previdenciária, nos termos do Art. 4º da lei nº 11.630, de 28 JAN 99, 
c/c o Art 20 da Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 06.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

3.4.0.De Soldado

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 1375 |DP-4, de 21/08/2007

EMENTA: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E  DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

O COMANDANTE GERAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em 
vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM 
Ref. Mat. 990299-6/MARCIO ERIC FIGUEIRA SANTOS.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a/c de 29 MAI 2007, a Isenção do Imposto de Renda, 
nos  termos  do  Inciso  XIV  do  Art.  6º,  da  Lei  nº  7713,  de  22  DEZ 88,  e  da 
Contribuição Previdenciária, nos termos do Art. 4º da lei nº 11.630, de 28 JAN 99, 
c/c o Art 20 da Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 06.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4.0.0. ANULAÇÃO DE ATO ADIMINISTRATIVO

4.1.0.De Tenente

Anular a Portaria nº 1072/DP-4, de 04/07/2007, que concedeu Isenção 
de  Imposto  de  Renda,  ao  2º  Ten  PM  Ref.  Mat.  5897-1/GETULIO 
CAVALCANTE DE ALMEIDA, publicada no Aditamento ao Boletim Interno 
nº  131/07,  de  17  JUL  2007,  face  a  informação  prestada  pela  Pagadoria  de 
Inativos,datada de 13 JUL 07.Despacho deste Diretor: I – Publicar em Boletim 
Interno. II – Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1057/2007/DP-4).

4.2.0.De Cabo

Anular  a  Portaria  nº  1086/DP-4,  de  04/07/2007,  que  concedeu 
Isenção  de  Imposto  de  Renda,  ao  Cb PM  Ref.  Mat.  28748-0/PAULO 
FERNANDO SANTOS WANDERLEY,  publicada no Aditamento ao Boletim 
Interno nº 131/07, de 17 JUL 2007, face a informação prestada pela Pagadoria de 
Inativos, datada de 13 JUL 07.Despacho deste Diretor: I – Publicar em Boletim 
Interno. II – Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1058/2007/DP-4).


